




PROJETO DE LEI Nº 2589/2007
Autoriza a elaboração e adesão ao Plano de Amortização dos Débitos Previdenciários dos Servidores da Câmara Municipal de Patos de Minas junto ao Instituto Nacional de Previdência Social – INSS -, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a elaborar e a aderir ao plano de amortização dos débitos previdenciários dos servidores públicos da Câmara Municipal de Patos de Minas junto ao Instituto Nacional de Previdência Social – INSS -, referente às contribuições do período de junho de 1992 a junho de 1997, inscrito na dívida ativa da União sob o nº 32.570.788-0.



Parágrafo único. O plano de Amortização autorizado deverá obedecer a base técnica atuarial.



Art. 2º  O montante do débito a ser amortizado será de até R$ 200.134,84 (duzentos mil, cento e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), apurados até o dia 3 de maio de 2007.



Art. 3º  Para a liquidação do débito, o Município de Patos de Minas efetivará o parcelamento em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, corrigidas na forma estabelecida pelo Tesouro Nacional.



Art. 4º  Fica igualmente autorizada a quitação, pelo Executivo, das parcelas previdenciárias mencionadas no art. 3º desta Lei, bem como o desconto do valor pago no repasse constitucional mensal realizado ao Legislativo municipal.



Art. 5º  O débito a ser amortizado poderá sofrer antecipação de pagamento, inclusive por alienação de bens.



Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de maio de 2007.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Edgar do Valle Ramos

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município


MENSAGEM Nº 206, DE 3 DE MAIO DE 2007.
A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a elaboração e adesão ao Plano de Amortização dos Débitos Previdenciários dos Servidores da Câmara Municipal de Patos de Minas junto ao Instituto Nacional de Previdência Social – INSS, e dá outras providências.

A presente proposição versa, em síntese, sobre o parcelamento junto ao Instituto Nacional de Previdência Social – INSS - de débitos originários de contribuições previdenciárias de servidores públicos da Câmara Municipal de Patos de Minas, relativos ao período de junho/1992 a junho/1997, já inscritos em dívida ativa da União sob o nº 32.570.788-0.



O INSS promoveu a execução fiscal das respectivas CDAs, na forma da Lei nº 6.830/80, tendo o Município argüido exceção de pré-executividade, cuja decisão proferida pelo MM. Juiz Federal desta subsecção judiciária rejeitou o pedido.



Como se vê, resta apenas a oposição de embargos à execução, no entanto, até a intimação para tanto, o recebimento e o processamento desta ação, serão dias, semanas, ou quiçá alguns meses, o que, por si só, já vem causando prejuízos irreparáveis ao Município, tendo em vista que os processos tramitam desde 1998. 

Em razão disso, a autarquia vem se negando a emitir Certidão Negativa de Débito ou Positiva com efeito Negativo, obstando o recebimento de repasses provenientes de recurso e convênios financeiros, o que tem levando o Município a impetrar constantemente mandado de segurança para obter provisoriamente os referidos documentos públicos.

Não obstante, apesar do livre acesso a justiça, o direito ao contraditório e a ampla defesa, a oposição de embargos, ao sentir, poderá ensejar intuito protelatório do feito, o que contraria os princípios da legalidade, da moralidade e da lealdade, podendo configurar ato atentatório a dignidade da justiça, bem como impor excessivo ônus processual, v.g., altas custas e despesas processuais, causando prejuízos ainda maiores ao erário público municipal.

Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de maio de 2007.





Antonio do Valle Ramos


    Prefeito Municipal

